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LEI N°. 2.489/2016. DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.

“ALTERA PPA E LDO PARA O EXERCÍCIO
DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte...

LEI:

Artigo 1°- Ficam incluídos nos anexos II e III (artigo 2°) da Lei n°
2.320/13, do PPA e anexos V e VI da Lei n° 2.431, de 24/06/2015, que dispõe sobre a
LDO para o exercício de 2016.

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à-abertura de um
Credito Adicional Especial, no valor de R$10.000,00 (Dez Mil Reais), conforme
especificação abaixo:

Órgão: 02 - Executivo
Unidade: 09 - Fundo Municipal de Assistência Social

08 - Assistência Social
08243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
082430055 - Atendimento as Crianças e Adolescentes
082430055 .2.061 - Manutenção dos Serviços de Acolhimento

para
Criança e Adolescente

4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro/ Recursos Específicos
Valor: R$10.000,00

Artigo 3° - Para cobertura do Credito Adicional Especial de que trata a
presente Lei, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial de dotação
orçamentária, a que alude o inciso III, parágrafo 1° do Artigo 43 da Lei Federal n°
4.320, de 17/03/1964 em sua atual redação, observada a seguinte discriminação:

Órgão: 02 - Executivo
Unidade: 09 - Fundo Municipal de Assistência Social

08 - Assistência Social
08243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
082430055 - Atendimento as Crianças e Adolescentes
0824300552061 _ Manutenção dos Serviços de Acolhimento

para Criança e Adolescente
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DVER EAZ

3.3.90.3900 - Outros Serviços de Terceiros _Fonte de Recursos: 01 -
Valor: R$10.000,00

Pessoa Jurídica
Tesouro/ Recursos Específicos

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições em contrário.

Município de Pirangi, 17 de Outubro de 2016.
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Prefeito Municipal

Município de Pirangi, n
Município.

CARLA REGIANE BUSNARD DE SOUZADiretora de Administração


